
ANEXO VI integrante do Deereto n° 47.493, de 20 de julho de 2006. 
Tabela de pontuação sobre danos causados em imóveis cuja resolução de tombamento determina 
restrições para edifícios localizados em área envoltória ou área de entorno do bem tombado, com 
limitação da altura; preservação da volumetria existente; preservação da densidade construída 
existente e possível no lote; colocação de mobiliário urbano e anúncios, dentre outros. 

INFRAÇÃO PORCENTAGEM 
DOS DANOS 

PONTOS 

1. Destruição, demolição, mutilação, execução 
de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 
1000 PONTOS 

1 a 20% 200 1. Destruição, demolição, mutilação, execução 
de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 
1000 PONTOS 

21 a 30% 300 
1. Destruição, demolição, mutilação, execução 

de obras novas e acréscimos sem prévia 
autorização do CONPRESP. 

1000 PONTOS 
31 a 40% 400 

1. Destruição, demolição, mutilação, execução 
de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 
1000 PONTOS 41 a 50% 500 

1. Destruição, demolição, mutilação, execução 
de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 
1000 PONTOS 

51 a 60% 600 

1. Destruição, demolição, mutilação, execução 
de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 
1000 PONTOS 

61 a 70% 700 

1. Destruição, demolição, mutilação, execução 
de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 
1000 PONTOS 

71 a 80% 800 

1. Destruição, demolição, mutilação, execução 
de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 
1000 PONTOS 

81 a 90% 900 

1. Destruição, demolição, mutilação, execução 
de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 
1000 PONTOS 

91 a 100% 1000 
2. Realização de obras sem prévia autorização do DPH e CONPRESP 10 

NOTAS 

INFRAÇÃO: compreende os danos causados no imóvel existente na data do tombamento. 
PORCENTAGEM DOS DANOS: corresponde ao total dos danos causados na área total existente do 
terreno do imóvel. 
PONTOS: corresponde à pontuação de acordo com a quantidade do dano causado. 
Realização de obras sem a prévia autorização do DPH e CONPRESP: situação em que são 
realizadas obras no imóvel, sem a anuência dos órgãos de preservação. 

QUADRO 1 integrante do Decreto n° 47.493, de 20 de julho de 2006. 
A ser aplicado nas infrações constantes dos Anexos I, II, III, IV e V, conforme o disposto 

nos artigos 9 o e 10 do Decreto n° 47.493, de 20 de julho de 2006. 

SOMATORIO DOS PONTOS VALOR DA MULTA COM BASE NO 
REFERENTES AOS DANOS CAUSADOS VALOR VENAL DO EDIFÍCIO OU 

NO BEM IMÓVEL TOMBADO DO TERRENO NA DATA DA 
APLICAÇÃO DA MULTA 

10 a 50 1 vez o valor venal 
51 a 100 1,04 vezes o valor venal 
101 a 150 1,05 vezes o valor venal 
151 a 200 1,06 vezes o valor venal 
201 a 225 1,07 vezes o valor venal 

.226 a 250 1,08 vezes o valor venal 
251 a 275 1,09 vezes o valor venal 
276 a 300 1,10 vezes o valor venal 
301 a 325 1,20 vezes o valor venal 
326 a 350 1,30 vezes o valor venal 
351 a 375 1,40 vezes o valor venal 
376 a 400 1.50 vezes o valor venal 
401 a 425 1,60 vezes o valor venal 
426 a 450 1,70 vezes o valor venal 
451 a 475 1,80 vezes o valor venal 
476 a 500 1,90 vezes o valor venal 
501 a 525 2,00 vezes o valor venal 
526 a 550 2,10 vezes o valor venal 
551 a 575 2,20 vezes o valor venal 
576 a 600 2,30 vezes o valor venal 
601 a 625 2,40 vezes o valor venal 
626 a 650 2,50 vezes o valor venal 
651 a 675 2,60 vezes o valor venal 
676 a 700 2,70 vezes o vaior venal 
701 a 725 2,80 vezes o valor venal 
726 a 750 2,90 vezes o valor venal 
751 a 775 3,00 vezes o vaior venal 
776 a 800 3,50 vezes o valor venal 
801 a 825 4.00 vezes o valor venal 
826 a 850 4.50 vezes o valor venal 
851 a 875 5,00 vezes o valor venal 
S76 a 900 6,00 vezes o vaior venal 
901 a 925 7,00 vezes o valor venal 
926 a 950 8,00 vezes o valor venal 
951 a 975 9,00 vezes o valor venal 

976 a 1000 10.00 vezes o valor venal 



QUADRO 2 integrante do Decreto n" 47-493, de 20 de julho de 2006. 
A ser aplicado nas infrações constantes dos Anexos I, II, III, IV e V, conforme o 
disposto nos artigos 9 o e 10 do Decreto n° 47.493, de 20 de julho de 2006. 
SOMATORIO DOS PONTOS VALOR DA MULTA COM BASE NO 

REFERENTES AOS DANOS CAUSADOS VALOR VENAL DO EDIFÍCIO OU 
NO BEM IMÓVEL TOMBADO DO TERRENO NA DATA DA 

APLICAÇÃO DA MULTA 
10 a 50 10,0 % do valor venal 

51 a 100 12,5% do valor venal 
101 a 150 15,0 % do valor venal 
151 a 200 17,5% do valor venal 
201 a 225 20,0 % do valor venal 
226 a 250 22,5 % do valor venal 
251 a 275 25,0 % do valor venal 
276 a 300 27,5 % do valor venal 
301 a 325 30,0 % do valor venal 
326 a 350 32,5% do valor venal 
351 a 375 35,0% do valor venal 
376 a 300 37,5 % do valor venal 
401 a 425 40,0 % do valor venal 
426 a 450 42,5% do valor venal 
451 a 475 45,0% do valor venal 
476 a 500 47,5% do valor venal 
501 a 525 50,0 % do valor venal 
526 a 550 52,5% do valor venal 
551 a 575 55,0% do valor venal 
576 a 600 57,5 % do valor venal 
601 a 625 60,0 % do valor venal 
626 a 650 62,5% do valor venal 
651 a 675 65,0% do valor venal 
676 a 700 67,5% do valor venal 
701 a 725 70,0 % do valor venal 
726 a 750 72,5% do valor venal 
751 a 775 75,0% do valor venal 
776 a 800 77,5% do valor venal 
801 a 825 80,0 % do valor venal 
826 a 850 82,5% do valor venal 
851 a 875 85,0% do valor venal 
876 a 900 87,5% do valor venal 
901 a 925 90,0 % do valor venal 
926 a 950 95,0% do valor venal 
951 a 975 97,5% do valor venal 
976 a 1000 100 % do valor venal 

QUADRO 3 integrante do Decreto n° 47.493, de 20 de julho de 2006. 
A ser aplicado nas infrações constantes do Anexo VI, conforme o disposto nos artigos 9 o 

e 10 do Decreto n° 47.493, de 20 de julho de 2006. 

SOMATORIO DOS PONTOS 
REFERENTES AOS DANOS CAUSADOS 

NO IMÓVEL 

VALOR DA MULTA COM BASE NO 
VALOR VENAL DO TERRENO 

1 a 200 10% do valor venal 
201 a 300 15% do valor venal 
301 a 400 20% do valor venal 
401 a 500 25% do valor venal 
501 a 600 30% do valor venal 
601 a 700 35% do valor venal 
701 a 800 40% do valor venal 
801 a 900 45% do valor venal 

901 a 1000 50% do valor venal 


